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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Fundo Municipal de Educação e Cultura, Documento de Formalização da Demanda 

– DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

 

 

Unidade Requisitante  
Fundo Municipal de Educação e Cultura, 06.080.583/0001-94 
MAGNA JOVINA COSTA BARATA,  

  

 

Objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE KITS ESCOLARES, CONFORME DESCRIÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BURITI DO 
TOCANTINS - TO. 

  

 

Justificativa da Necessidade 
A presente necessidade decorre da demanda do Fundo Municipal de Educação de Buriti do 
Tocantins, que visa garantir a inclusão e sucesso educacional dos alunos matriculados nas escolas 
municipais. Um dos principais desafios enfrentados por essas instituições é a falta de recursos 
adequados para o fornecimento de material escolar, impactando diretamente na qualidade do 
ensino e na formação dos estudantes. 
A ausência de kits escolares compromete o acesso aos materiais básicos necessários para a 
aprendizagem, como cadernos, lápis, canetas e outros itens indispensáveis ao desempenho 
escolar. Essa carência não apenas prejudica o aprendizado dos alunos, mas também amplia 
desigualdades sociais, pois muitos responsáveis financeiros não conseguem arcar com os custos 
desses materiais. 
Diante dessa realidade, a contratação de uma empresa para o fornecimento de kits escolares 
revela-se fundamental para suprir essa lacuna, contribuindo para uma educação mais equitativa. 
A aquisição desses kits permitirá que todos os estudantes, independentemente das condições 
socioeconômicas de suas famílias, possam ter acesso aos mesmos recursos educacionais, 
propiciando um ambiente escolar mais saudável e inclusivo. 
Ademais, a formalização do registro de preços para tal contratação possibilitará à administração 
pública a ter previsibilidade de gastos e maior eficiência na gestão orçamentária. Com isso, será 
possível planejar e executar ações que promovam a melhoria contínua da educação no município, 
alinhando-se às diretrizes prioritárias do Governo Municipal em busca da excelência no ensino. 
Portanto, a realização deste processo de contratação atende a uma necessidade real identificada 
por meio de diagnósticos e relatos das escolas, além de estar em consonância com os princípios 
do interesse público, visando promover justiça social e assegurar direitos fundamentais da 
população infantojuvenil do município. 

  

 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 23 de Janeiro 
de 2026. 
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 
 

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
MAGNA JOVINA COSTA BARATA 

  

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 
 

  

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. 

1 0 - BORRACHA PONTEIRA BRANCA PARA LÁPIS. Unidades 1.350 
2 0 - CADERNO BROCHURÃO COSTURADO 80 Folhas Unidades 492 
3 0 - CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA COM ESPIRAL, DEZ MATÉRIAS E 200 FOLHAS. Unidades 608 
4 0 - CADERNO UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 01 MATÉRIA COM ESPIRAL 96 FOLHAS. Unidades 250 

5 0 - CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA AZUL, COM CANO TRANSPARENTE, CAIXA COM 
50 UNIDADES. Caixa 18 

6 0 - COLA DE ISOPOR, VIDRO TRANSPARENTE, 90 GRAMAS. Unidades 1.350 
7 0 - TESOURA ESCOLAR PEQUENA, DE PLÁSTICO 11,4 COM PONTA ARREDONDADA. Unidades 1.350 
8 0 - Lapis 12 Cores Longo Sextavado, Multicor Caixa 1.350 
9 0 - Lápis Preto Madeira N.2 Grafite  Caixa Com 144 Uni Preto Caixa 10 

 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

 

Buriti do Tocantins - TO, 12 de Janeiro de 2026 

 

 

 

________________________________________ 

MAGNA JOVINA COSTA BARATA 

Secretaria Municipal de Educação 

Portaria nº 27/2024 
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